
Certidão de Trânsito

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 48

: CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTEREQTE.(S)
: FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF, 83471/MG) E OUTRO
(A/S)

ADV.(A/S)

: PRESIDENTE DA REPÚBLICAINTDO.(A/S)

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
PROC.(A/S)
(ES)

: CONGRESSO NACIONALINTDO.(A/S)

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
PROC.(A/S)
(ES)

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 27/10/2020.

Brasília, 27 de outubro de 2020.

MAICON ZONTA

Matrícula 2892

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5D4F-CAF6-E6A7-9CF1 e senha 4490-5B67-D0C6-D5D4


